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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
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-L. E I N2 1.232." DE i l2/1W..l1.-
-Altera dispositivo da.lei n2 1.177, de 16/10/73.-

I.

---000--

;

I Faço saber Que a Câmara Municipal aprovou e eu pr~
mulgo a seguinte lei:
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4,rtigo 1º - A letra "a", do inciso 111, do artigo
177, da Lei 1.177, de 16/10/73, passará a vigorar, a partir de
12 de janeiro de 1975, com a seguinte redação:

"Abertura às 9 horas (nove) e fechamento às 16 (d~
zesseis) horas.

Artigo 22 - Esta lei ent!ará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário •

Prefeitura M~~icipal de Leme, 12 de dezembro de _
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Municipal-
Pub'l Lca.da

de dezembro de 1974.
Municipal em 12
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_JOÃO LUIZ MANCINI_

-Chefe do Gabinete-
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